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E  iTii  .i aub a da represexitação do 

Presidente da Junta Jtduiniat,rativa de  orv1 os Urbaúou por Con-

ceuallojem Juiz do '6ra, sobre o ou »d ito do art. 42 do dec. 

n. 2O.46, de 1 do outubro Lc 1931: 

(O IDJAbOà,-me en.ora  »ou am Bar peaaoas jz.ra 

Oi a5G001aC106 as d.eB./O2aD du li oriQ ot, não 4 poa ivaL  rtsi'-

.tr uanèo a perreita re u1aLidado dae mesmas, mudínato a Iocu-

nlexlta9aO f loco  na i,01,ma da lei; 

ES LVY o Gors1to Nacional do TrabtJ.ho mandar 

resjXrnrt r Lue ax a3j  £a e CJø a irsc içto, noL permi de no 

receber oíx bu et'1eioB 1 i8. 

10 de Janí fro, 26 da Janeiro de l9 . 

a) Francisco Barbosa de Bezende  Pro idente 

a) Alvaro Cor2 a da Silva 

FUI. preuuntc  a) J.Leonel de Uezendo Alvim 

I--, 'e 1(tO1' 

Procurador Geral 

no "ii.rlo Wicía1 11 e m  

1 

1 


